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POLICIAL MILITAR LANÇA E-BOOK SOBRE TRÂNSITO 
 

 

 
 

 
O Tenente-Coronel da PMPE Israel Moura lançou na sexta-feira (16/08) a obra 

“ O Código de Trânsito Brasileiro – Anotado”. O livro é o primeiro da área no formato 

digital (e-book) disponível no mercado para os interessados em trânsito.  

 

Para mais informações sobre o livro, pode-se acessar 

http://www.cers.com.br/cursos/onlineDetalhe/2227. 

 

O Tenente-Coronel Israel Moura é Bacharel em Direito, Especialista em 

Trânsito, palestrante no âmbito nacional e internacional sobre Políticas Públicas de 

Segurança e Segurança de Trânsito. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

http://www.cers.com.br/cursos/onlineDetalhe/2227
mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 23 (SEXTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Wlademir   BPRv 

 

Fone: 8501-2107 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Ducicleide     DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.    Requerimento Despachado 

          

Tenente Coronel PM Mat. 1826-0, José Roberto Tenório Maranhão - Concessão do 

Abono de Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 318/AEAJA, de 08 AGO 2013. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 23 JUL 2013. (Processo nº 094/DGP-1, de 31 JUL 2013).  À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 143/2013/DGP-1).        
 

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 

2.1.0.    Requerimentos Despachados 
 

3º Sargento PM Mat. 21396-9, Elenilton Marques de Queiroz - Concessão do 

Abono de Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 304/AEAJA, de 30 JUL 2013. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 24 SET 2012. (Processo nº 086/DGP-1, de 24 JUL 2013). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 144/2013/DGP-1).        
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3º Sargento PM Mat. 22065-5, Tertuliano Alves dos Prazeres Neto - Concessão do 

Abono de Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003:   Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 313/AEAJA, de 05 AGO 2013. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 25 JUL 2013. (Processo nº 087/DGP-1, de 25 JUL 2013). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 145/2013/DGP-1).        
 

3.0.0.    ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 

3.1.0.    Requerimentos Despachados 
 

Gutembergue Medrado de Oliveira, Mat. 114434-0, Servidor Pública Civil desta 

PMPE, Professor/CPM/PMPE, Anexo de Petrolina, conforme requerimento, datado do dia 10 

JUL 2013, e demais documentos comprobatórios, inclusive Declaração oriunda da Secretaria 

de Educação do Estado de Pernambuco, datada de 03 MAI 2013, informando que se encontra 

em exercício na função de magistério desde o dia 19 MAI 2006, na Escola Moysés Barbosa, 

em Petrolina - Dispensa do Estágio Probatório. Despacho: - Deferido, nos termos do Art. 43 

e 44, do Estatuto dos Servidores do Estado de Pernambuco, Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, 

atualizado pelo Art. 41, § 4º da Constituição Federal, de  05 OUT 88, incluído pela 

Emenda Constitucional  nº 19/98, bem como Lei Complementar nº 131, de 11 DEZ 2008. 

(Nota nº 070/2013/DGP-5). 
 

Aquilina Maria Ribeiro Severo, Mat. 653-0, Odontóloga, Símbolo OdSD, admitida 

nesta Corporação em  26 MAR 79, lotada no Centro Odontológico da PolÍcia Militar de 

Pernambuco- Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a/c de 16 MAR 2013, sem 

qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com 

fundamento na regra constante nos termos do Art. 40, § 1º, Inciso III, Alínea “a” da 

Constituição Federal de 1988, com redação dada pela ECF nº 20, de 15 DEZ 98, 

publicada no DOU de 16 DEZ 98 e o Art. 44 da LC nº 28, de 14 JAN 2000, com redação 

dada pela LC nº 58, de 02 JUL 2004, c/c a MP nº 1167, de 19 FEV 2004, publicada em 20 

FEV 2004, convertida em Lei nº 10.887, de 18 JUN 2004, publicada no DOU de 21 JUN 

2004 ( Regra Permanente da ECF nº 41/2003, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição 

Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela 

permanência no serviço, fará jus ao Abono de Permanência no valor de sua contribuição 

previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória),  por haver 

computado 30 anos, 02 meses e 22 dias de efetivo serviço público estadual, conforme 

levantamento dos requisitos para concessão de Abono de Permanência no 

Simulador/FUNAPE e Parecer nº 310/2013-AEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A 

SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição. (Nota  nº 

071/2013/DGP-5).         
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 3401, de 15 AGO 2013 
 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, e 

considerando a autorização expressa no Ofício nº 423/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 

JUL 2011,  
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R E S O L V E: 
 

Transferir o Capitão PM Autair de Freitas Pereira, Mat. 950741-8, do 15º BPM 

para a DINTER-1, a/c de 1º SET 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3402, de 15 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, e 

considerando a autorização expressa no Ofício nº 423/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 

JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Capitão PM De Souza, Mat. 693-4, do 22º BPM para a 2ª 

EMG/PMPE, a/c de 1º SET 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3403, de 15 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, e 

considerando a autorização expressa no Ofício nº 423/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 

JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Dantas Júnior, Mat. 463-0, da Assistência do Comando 

Geral/PMPE para a 2ª EMG/PMPE, a/c de 1º SET 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3404, de 15 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, e 

considerando a autorização expressa no Ofício nº 423/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 

JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 2º Tenente PM Sérgio Nunes da Silva, Mat. 930428-2, do 4º BPM para 

o BPRp, a/c de 1º SET 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3405, de 15 AGO 2013  

 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, e 

considerando a autorização expressa no Ofício nº 423/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 

JUL 2011,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Josenildo Pereira da Silva, Mat. 109358-4, do 1º BPM-

Olinda para o 2º BPM-Nazaré da Mata, a/c de 1º SET 2013. 

 

(Transcritas do DOE nº 155, de 17 AGO 2013) 

 

4.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 001/22º BPM/PMPE, de 14 AGO 2013 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento “Ex- 

                   Offício” a Bem da Disciplina e Nomeia Encarregado 

 

O Comandante do 22º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 

nº 17.589, de 15 JUN 94, com base na Portaria do Comando Geral da PMPE nº 88, de 24 JAN 

2007, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 2007, e considerando os fatos constantes no 

Of. nº 143/DGP-8/SSPL, de 29 JUL 2013, do Ten-Cel PM Eduardo Low de Mattos Peixoto 

Guimarães - Resp. pela Diretoria de Gestão de Pessoas, o qual solicita instauração do devido 

Processo Administrativo, substanciado no constante do Of. nº 162/2013 – Corregedoria Geral 

da SDS - DJPM (SIGEPE nº 7409930-5/2012), de 20 JUN 2013 sobre Solução dada pelo Cel 

PM Antônio Carlos Tavares Lira – Comandante Geral da PMPE no Inquérito Policial Militar, 

publicada no Boletim Geral nº 038, de 13 DEZ 2011, o qual indicia por cometimento de crime 

de Natureza Militar e submete a Processo Administrativo Disciplinar de rito sumário por 

envolvimento na execução de serviço de Segurança Privada em empresas não autorizadas pela 

Polícia Federal, como também, a conveniência com tal atividade ilícita, fato que afeta a ética 

Policial Militar, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Submeter o Soldado PM Mat. 104114-2/22º BPM, Valeriano José Barbosa Neto 

a Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, nomeando como Encarregado 

o 1º Ten QOAPM Mat. 930381-2/22º BPM, Francisco José Barbosa;  

 

II - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para conclusão do processo;  

 

III - Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Surubim-

PE, 14 AGO 2013. Leonardo Augusto de Lima Silva - Maj QOPM Comandante do 22° BPM. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 043/Sec/19º BPM, de 17 JUN 2013 
 

EMENTA: Designar Oficial para proceder a Processo de Licenciamento  

                   “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 
 

O Comandante do 19º BPM, no uso regulamentar das suas atribuições para 

elaboração de Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (EB10-IG-09.001), aprovadas pela 

Portaria do nº 107, de 13 FEV 2012, publicada em Boletim Interno do Exército n° 07, de 17 

FEV 2012, e conforme versa os termos do Art. 136 da Lei n° 6.783/74, deve ser também a 

norma reguladora da elaboração de Sindicância no âmbito desta PMPE, 
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R E S O L V E: 

 
I - Designar o 1° Ten QOPM Mat. 106222-0/19º BPM, Ramiro Gomes da Silva 

Júnior, em torno dos fatos constantes no Ofício n° 664/Sec/13º BPM, de 30 NOV 2012, o qual 

versa sobre a remessa dos seguintes documentos: Comunicação firmada pelo 2º Ten QOPM 

Mat. 106227-1/13º BPM, Yuri Gomes Barradas Peregrino, de 29 NOV 2012, Auto de 

Apresentação e Apreensão, Auto de Prisão em Flagrante Delito do Sd QPMG Mat. 113949-

5/1ª CPM/19º BPM, Carlos César da Silva Campelo, acusado de tentativa de homicídio em 

desfavor de Alessandro da Silva Moreira;  

 
II - Publicar a presente Portaria em Boletim Interno da OME;  

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de seu recebimento. Basílio 

Barbosa Maciel – Ten-Cel PM Comandante do 19º BPM. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 068/Sec/19º BPM, de 08 AGO 2013 

 
EMENTA: Designar Oficial para proceder a Processo de Licenciamento  

                   “Ex-Officio” a Bem da Disciplina 

 
O Comandante do 19º BPM, no uso regulamentar das suas atribuições para 

elaboração de Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (EB10-IG-09.001), aprovadas pela 

Portaria do nº 107, de 13 FEV 2012, publicada em Boletim Interno do Exército n° 07, de 17 

FEV 2012, e conforme versa os termos do Art. 136 da Lei n° 6.783/74, deve ser também a 

norma reguladora da elaboração de Sindicância no âmbito desta PMPE, 

 
R E S O L V E: 

 
I - Designar o 1° Ten QOAPM Mat. 30802-1/19º BPM, Marcelo Morzinho Filho, 

em torno dos fatos constantes na Solução de Sindicância Sumaria, datada de 20 JUL 2012, a 

qual versa acerca da confirmação de denúncia de agressões praticadas pelo Sd PM Mat. 

106497-5/19º BPM, Davi Castro Alves em desfavor da Senhora Angélica Maria Silva de 

Lima, a qual é companheira dele. Na apuração do delito em questão foi relatado pela Srª 

Angélica que já teria visto o policial acima mencionado utilizando um pó branco, 

possivelmente seria entorpecente conhecido por cocaína, e que o militar em questão praticava 

agiotagem, ou seja, condutas que ferem o decoro da classe e o pundonor policial militar;  

 
II - Publicar a presente Portaria em Diário Oficial do Estado e Boletim Interno da 

OME;  

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de seu recebimento. Basílio 

Barbosa Maciel – Ten-Cel PM Comandante do 19º BPM. 

 

(Transcritas do DOE nº 155, de 17 AGO 2013) 
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5.0.0.   31º ANIVERSÁRIO DO 8º BATALHÃO DA POLICIA MILITAR DE 

PERNAMBUCO  

 

5.1.0.    Realização  

 

Realizar-se-á nos dias 27 e 30 de agosto do corrente ano as solenidades alusivas às 

comemorações dos 31 Anos do 8º BPM – Batalhão Agamenon Magalhães, com a seguinte 

programação e participação, ficando convidados todos os integrantes da PMPE:  

 

Campeonato de Futebol de Salão 

 

Data: 27 AGO 2013 

Local: Quadra Poliesportiva de Salgueiro-PE 

08:00 horas 

Comparecimento: - Efetivo escalado por equipes do 8° BPM 

 

Solenidade Militar  

 

Data: 30 AGO 2013 

Local: sede do 8º BPM  

          Uniforme: Oficiais e Sargentos 3º B - Cabos e Soldados  4ºA2    

Início da Recepção aos Convidados: 08h00 

Chegada do Comandante da OME – apresentação da tropa 

Apresentação do Comandante da OME a maior autoridade Policial Militar 

Incorporação do Pavilhão Nacional 

Canto da PMPE 

Leitura do B.I Especial  

Entrega de Medalhas de Tempo de Serviço 

Entrega dos certificados amigos do 8º BPM 

Palavras do Comandante da OME 

Canto do Hino Nacional 

Desfile da Tropa 

Coquetel 

 

Local: Sala de Evento – Pátio Interno da OME 

Autoridades e convidados presentes. (Nota s/n). 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.    JUSTIÇA COMUM 

   

1.1.0.    Liberdade do CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício n° 

272/DPJ, de 22 ABR 2013, que o Sd PM Mat. 108908-0/4º BPM, Márcio Alan Tavares de 

Melo, foi posto em liberdade no dia 19 ABR 2013, em cumprimento ao Alvará de Soltura – 

Expediente nº 2013.0716.001422, de 12 ABR 2013, oriundo da 2ª Vara Criminal da Comarca 

de Caruaru-PE. (Nota nº 053/2013/DGP-8/S.Cart.). 
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Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício n° 

306/DPJ, de 29 ABR 2013, que o 2º Sgt PM Mat. 910017-2/12º BPM, Edson Antônio de 

Castro, foi posto em liberdade no dia 28 ABR 2013, por haver expirado o prazo da prisão 

temporária de 30 (trinta) dias, decretada pelo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da 

Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE. (Nota nº 053/2013/DGP-8/S.Cart.). 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício n° 

314/DPJ, de 02 MAI 2013, que o Cb PM Mat. 28580-3/18º BPM, Djalma Coutinho da Silva, 

foi  posto em liberdade no dia 24 ABR 2013, em cumprimento ao Alvará de Soltura – 

Expediente nº 2013.0918.001268, de 24 ABR 2013, oriundo do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Comarca de Escada-PE. (Nota nº 053/2013/DGP-8/S.Cart.). 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA  

 

A falsa testemunha não ficará impune; e o que profere mentiras perecerá. 

(Provérbios 19:9) 

 

 

 

http://maisjesus.net/biblia/biblia.php?formbusca=Busca&lvBiblia=AT_Pv&capitulo=19&versiculo=9
http://maisjesus.net/biblia/biblia.php?formbusca=Busca&lvBiblia=AT_Pv&capitulo=19&versiculo=9

